LEI Nº 1675/2006

“ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 118 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

ERNESTO IVO DE LIMA, Prefeito Municipal e Santo Antônio das Missões/RS, faço saber em cumprimento ao disposto no Artigo 55, Inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - O Artigo 118 da Lei Orgânica Municipal passa a ter a seguinte redação:

“Art. 118 – O Município aplicará, no exercício financeiro, o mínimo de vinte e cinco por cento da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferência, na manutenção e desenvolvimento do Ensino”.

Art.2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Lei entrará a vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DAS MISSÕES, 31 de outubro de 2006.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    
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